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9 - Contribuições Sociais: Por atender aos requisitos estabelecidos no 
artigo 29 da Lei 12.101 de 27/11/2009, alterada pela Lei 12.868/13, regula-
mentada pelo Decreto 8.242/14 e à portaria 834 de 26/04/2016 do Ministro 

-
-

fruir da isenção do pagamento da Cota Patronal das Contribuições Sociais e 
isenção da COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade So-
cial) que também é uma contribuição social, de natureza tributária, incidente 
sobre a receita bruta segu-
ridade social. Os montantes das isenções usufruídas  durante o exercício 

de Contabilidade (CFC) publicou a revisão da Interpretação Técnica Geral 

contabilidade das entidades do Terceiro Setor. Dentre as alterações reali-

não precisam ser registrados como se fossem devidos, bastando relacioná-

preponderante a da Saúde, tem obrigatoriedade de cumprir o estabelecido 
na portaria 834/16 de 26/04/2016, a qual dispõe sobre o processo de Certi-

contábeis serão observadas prioritariamente: - Demonstração do Resultado 

 9.1-Isenção da Contribuição Previdenciária 
Patronal sobre a folha de pagamento de empregados.: Conforme descrito 

-

exercício de 2017, da isenção da Contribuição Previdenciária Patronal sobre 
a folha de pagamento de empregados a qual se encontra registrada em con-

18.827.059,99. 9.2-Isenção da Contribuição Previdenciária Patronal, sobre 
a folha de pagamento por Serviços de Terceiros.: A Isenção da Contribui-
ção Previdenciária Patronal incide também sobre a folha de pagamento por 
Serviços de Terceiros Pessoa Física. Tal isenção se encontra registrada em 

R$ 1.117.280,55. 9.3-Isenção da Contribuição para o Financiamento da Se-
guridade Social (COFINS). A isenção da Contribuição para o Financiamen-

         8 - Relatório de Execução do Contrato de Gestão
Relatório de Execução do Contrato de Gestão - 2017

Linha de Contratação  1º Semestre  2º Semestre  Total
 Contratado Realizado Contratado Realizado Contratado Realizado
Internações - 3.240 - 3.249 - 6.489
Saída Hospitalar - Total 3.090 3.225 3.090 3.289 6.180 6.514

Saída Hospitalar - Cl. Cirúrgica 1.800 1.990 1.800 2.019 3.600 4.009

Pronto Socorro/Pronto Atendimento
(Urgência/Emergência) 4.800 5.277 4.800 5.262 9.600 10.539
Consulta de urgência 4.800 5.277 4.800 5.262 9.600 10.539
Atendimento Ambulatorial - Total 60.840 68.855 60.840 70.357 121.680 139.212
Consulta médica - TOTAL 54.480 56.452 54.480 57.282 108.960 113.734
Atendimento não médico - TOTAL 6.360 12.403 6.360 13.075 12.720 25.478
SADT Externo - Total 1.206 1.454 1.206 1.630 2.412 3.084
Tratamento Especializado 6.300 11.869 6.300 11.784 12.600 24.469
Quimioterapia 3.000 4.765 3.000 4.377 6.000 9.142
Nefro-dialítico 1.620 5.202 1.620 5.044 3.240 10.246
Litotripsia 1.680 1.902 1.680 2.363 3.360 4.265
Transplantes - Total - 63 - 73 - 136
Transplante córnea - 15 - 30 - 45
Transplante hepático - 13 - 14 - 27
Transplante medula óssea - 31 - 27 - 58
Transplante renal - 4 - 2 - 6
Transplante Pâncreas - - - - - -

exercício 2017 foi de R$ 4.800.614,47. Tomando-se por base os recursos 
recebidos em 2016, esse montante foi de R$ 4.361.627,52. 9.4-Trabalho 
Voluntário.: 

-
dade de lucros, norma que regulamenta a contabilidade das entidades do 
Terceiro Setor. Dentre as alterações realizadas na ITG 2002 encontra-se a 
que estabelece que o trabalho dos integrantes da administração das enti-
dades deve ser incluído como trabalho voluntário. Desta forma, conforme 

remunerado do voluntariado, que é composto essencialmente por pessoas 
que dedicam o seu tempo e talento uma importante participação em várias 

-
luntário sendo um dos dirigentes estatutários e outros tipos de voluntariado. 

voluntário estatutário representou R$ 7.660,22, enquanto os outros traba-
lhos voluntários totalizaram R$ 12.620,96. 10- Ajuste a Valor Presente 
(Resolução do CFC nº 1.151/09 NBC TG 12).: -

em todos os elementos integrantes do ativo e passivo, quando decorrentes
de operações de longo prazo. O valor presente representa direito ou obri-
gação descontadas as taxas, possivelmente de mercado, implícitas em seu 
valor original, buscando-se registrar essas taxas como despesas ou receitas 

que apenas em alguns acasos de aquisição de ativo foi necessário efetu-

passivos não-circulante) pois os demais não se enquadram nos critérios 

12, onde descreveremos a seguir, as seguintes situações que devem ser 
atendidas para obrigatoriedade no cumprimento desta Norma: § Todas as 
transações que dão origem aos ativos ou passivos, receitas ou despesas 
e, ainda, mutações do patrimônio líquido que tenham como contrapartida 

possuam data de realização diferente da data do seu reconhecimento; § As
operações que, em sua essência, representem uma saída de valores como 

 presente da ope-
ração pode ser inferior ao saldo devido o que, em caso de dúvida, deve ser

-
tas; e § Operações contratadas, ou até mesmo estimadas, que gerem ativos 
ou passivos devem ser reconhecidas por seu valor presente. 11 - Seguros: 

-
tura de eventuais sinistros, e assim atendendo principalmente o Princípio de 
Contábil de Continuidade. 12-Exercício Social: Conforme estabelece o art.

cada ano. São Paulo, 31 de Dezembro de 2.017.

Relatório dos Auditores Independentes
Opinião:  SPDM - Associa-
ção Paulista para o Desenvolvimento da Medicina – Hospital de Trans-
plante Dr. Eurycledes de Jesus Zerbini 
Patrimonial, em 31 de dezembro de 2017, e as respectivas Demonstrações 
do Resultado do Período, das Mutações do Patrimônio Líquido e dos Fluxos 

adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição Patrimonial 
e Financeira da entidade, em 31 de dezembro de 2017, o desempenho de 

Base para opi-
nião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 

-
. Somos 

cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 
-

priada para fundamentar nossa opinião. Outros assuntos: Demonstração 
do valor adicionado: -

como informação suplementar pelas IFRS que não requerem a apresenta-

de auditoria descritos anteriormente e, em nossa opinião, está adequada-
mente apresentada, em todos os seus aspectos relevantes, em relação às 

Responsabilidades da 
administração pelas demonstrações contábeis: A administração é res-

ponsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 

controles internos que ela determinou como necessários para permitir a ela-
boração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demons-
trações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capa-

assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que 

não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das ope-

responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demons-
trações contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das de-
monstrações contábeis:

de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, 
e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável 
é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distor-
ções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevan-

uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria 
realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audito-

distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se 

auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de au-

não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que 

políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 

a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuida-
de operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe
uma incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam

-
racional -
mos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 

opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 

não mais se manter em continuidade operacional. Comunicamo-nos com
os responsáveis pela administração a respeito, entre outros aspectos, do

março de 2018. Audisa Auditores Associados - CRC/SP 2SP 024298/O-3. 
Ivan Roberto dos Santos Pinto Junior - Contador - CRC/RS 058.252/O-1 
- CVM: Ato Declaratório Nº 7710/04. Alexandre Chiaratti do Nascimento - 
Contador - CRC/SP 187.003/ O- 0 - CNAI - SP - 1620.

As publicações dos atos oficiais desde 1891

DO.online acesso gratuito

•  Pesquise gratuitamente no portal da IMESP

•  Baixe o app do|sp para tablets e smartphones

www.imprensaoficial.com.br
Google Play https://goo.gl/zaFqGs
App Store (Apple) https://goo.gl/iCPWvR

Prêmio Mario Covas 2008 
DO.online - A transparência dos atos 
do Governo disponível ao cidadão.


